
 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 01283/2013

18/12/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

 

 

D E S I G N A R  nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/90, com a redação        

dada pela Lei nº 9.527/97, c/c os arts. 54 e 55, da Resolução nº 03/2008-CJF, a servidora 

 Mat 455, Analista Judiciária, Classe “C”, Padrão 13, desteALENA PESSOA CANTARELLI,

Tribunal, para exercer, em substituição, a função comissionada de Diretor do Núcleo de

Jurisprudência, Código FC-06, da Secretaria Judiciária, no período de 07 a 16 de janeiro de

2014, em razão das férias do titular ROBERTO AMÂNCIO DOS SANTOS.

  

                                       PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS
PRESIDENTE



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

SECRETARIA JUDICIÁRIA
NÚCLEO DE JURISPRUDÊNCIA

MEMORANDO Nº 00028/2013

09/12/2013

Para: Onaldo Mangueira de Melo SP - Subsecretaria de Pessoal
 
Cumprimentando V.Sa., considerando a programação e gozo das férias do DIRETOR DE NÚCLEO (FC-6), do NÚCLEO DE
JURISPRUDÊNCIA, ROBERTO AMANCIO DOS SANTOS, matrícula nº 397, no período de 07/01  a 16/01/2014, venho
indicar a servidora  , matrícula nº , para substituí-lo durante seu afastamento.ALENA PESSOA CANTARELLI 455
 
Outrossim, solicito as necessárias providências, na Folha de Pagamento, para a efetivação da repercussão financeira decorrente
do evento.
 
Atenciosamente.

 

ROBERTO AMANCIO DOS SANTOS
DIRETOR DE NÚCLEO (FC-06)



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

GABINETE DO DIRETOR DA SECRETARIA JUDICIÁRIA

DESPACHO

10/12/2013

 
De acordo. À Subsecretaria de Pessoal para as providências necessárias.

TELMA ROBERTA VASCONCELOS MOTTA
DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-03)



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

GABINETE DO DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE PESSOAL

DESPACHO

10/12/2013

 
De ordem, à SCRF para providências.

MARIA HELENA VERÇOSA ANDRADE
SUPERVISOR ASSISTENTE (FC-04)


